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ERRATA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, Estado da Bahia, considera e faz
saber a errata na Lei Municipal 165 de 15 de outubro de 2013, da seguinte 
forma:

I - ONDE SE LÊ “Professor Municipal Licenciado em Física”, LEIA-SE 
“Professor Municipal Licenciado em Educação Física”.

II - ONDE SE LÊ “02” para a quantidade de cargos referente a “Professor 
Municipal de Física”, que passa a ser “Professor Municipal de Educação 
Física”, LEIA-SE “04”.

ANGUERA-BA, 28 DE JULHO DE 2014. MAURO SELMO OLIVEIAR VIEIRA / 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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